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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAIA  

CORA 

LI X X* 531 

de 13 de fevereiro de 1962. 

"Descaracteriza bem imóvel do uso comum do po-

vo e autoriza sua doação ao Educandário Juntas 

ritense, com sede nesta cidade" 

O Povo do Município de aanta Rita do Sapucal, 
por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono/ 
a se alinte lei. s  

Art. 1Q - FicJj descaracterizado 'o uso comum/ 
do povo o terreno pertencente a municipalidade, em que está 1Q 
calizada a Praça Pedro II. 

Art. 22 - Em consequ;ncia da descaracterização 
de que trata o artigo anterior, fica alterado o plano diretor -
da cidade, aprovado em 1.950, suprimindo-se a atual Praça Pedro 

Art. Y - As ruaa ,Çap. João antônio Dias e Pa-
dre Antônio esSonoerão até a conrluencia com a Enrico Bulhões -
Dutra, que tern sua extenaio até em frente a Praça Joio Pessoa. 

art. 4 F- O terreno que compunha a Praç' Pedro 
II, suprimida por torça desta lei, cera doado ao 'eueandario - 
Santarritense,,Instituição de cerater eoucacionals  reconhecida/ 
de Utilidade iublica, com !sede mete Lunic4plo, para o fim e.13 
clusivo de, Min, ser ~Cuida n cede propria da Mscola 'ee4_, 
ca de Comércio "Ur. Delfim Moreira". 

Art. 52 - O terreno a ser uoado, reverterá ao/ 
patrimônio Municipal, se po#'qualquer motivo, for oisvirtuada a/ 
finalidade da doação. 

Art. Ma - Fica o Veder !Ixecutive Municipal au-
torizado a outorgar a competente escriture fie doação, ignita de 
aaaiaquer tributos municipais, com as cautelas e prescrições 
gulamentares e enpeolficaçoes contidas nesta lei. 

Art. 7u - iwrvogadJan 413 disposições emcontrá -
rio, entrará esta lei em vigor na data de nua publicaçao. 

mando, ;ortanto, a çoeos a quem o coai-me:1.cent° 
e ,YeelnãO cesta lto:. pertencer, :ole a cumpram e façam camprir - 
t;,:o inteiramente como nela se eontem. 

.',ajantra-ae e publique-se. 

Prefeitura Municipal 	;::castre Rita ao t,'aellaail 13 de feverei- 
ro ue 1962. 
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